
 
Belo Horizonte, 04 de março de 2021 

 

Prezados candidatos,  

Conforme Decreto Municipal nº 13, de 04 de Março de 2021, o Concurso 

Público nº 001/2020 do Município de Lamim/MG, está suspenso pelo prazo de 

6 (seis) meses. 

 

 

Favor aguardar Errata com retificação do cronograma após este prazo. 

 

 

Respeitosamente, 

 

Assessoria Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM/MG 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL CP Nº 
001/2020 

 
 
 

MANUAL DO CANDIDATO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEIA ATENTAMENTE O INTEIRO TEOR DESTE MANUAL, 

POIS É POR ELE QUE COMEÇA A SUA SELEÇÃO. 
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Endereço: Rua Rio Negro, 532 cs A, Prado, 
Belo Horizonte/MG - CEP 30.411-208 

Telefone: (31) 3261 -1194 – 2515 9879 

Internet: seapconcursos.listaeditais.com.br 

 
Horário de funcionamento: 

De 13 h às 17 h, de segunda a sexta-feira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIN/MG CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL CP Nº 001/2020 

 
 

 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

ITEM ATIVIDADE DATA 

01 Início das Inscrições 05/03/2021 às 09h 

02 Término das Inscrições 05/04/2021 às 21h 

 
03 

Divulgação da Lista Geral de candidatos com os nomes, cargo e data de 

nascimento, na Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço 
eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br 

 
19/04/2021 após 17h 

 
03.1 

1º prazo de recurso para envio de cópia de boleto quitado (nome não 
consta na listagem do item 03) e/ou reclamação indeferimento de laudo 
médico – enviar eletronicamente através do login do candidato – 
orientação no site 

 
20 até 22/04/2021  

às 23h 

 
04 

Divulgação das homologações das inscrições, locais e horários das 
Provas Objetivas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Lamim/MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br 
e divulgação de listagem de laudos médicos deferidos e indeferidos 
conforme item 5 do Edital. 

 
 

28/04/2021 

 
4.1 

2º e último prazo de recurso para não homologação da inscrição - enviar 
eletronicamente através do login do candidato – orientação no site – 
improrrogável  

 
29 até 03/05/2021  

às 21h 

 
4.2 

 

Resposta aos recursos do item 4.1 e Mapa de Candidato por Vaga 

 
06/05/2021 após 17h 

05 Realização das Provas Objetivas 09/05/2021 

 
06 

Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico 
seapconcursos.listaeditais.com.br 

 
10/05/2021 após 17h 

 

07 
Prazo de Recurso referente aos Gabaritos das Provas Objetivas – enviar 

eletronicamente através do login do candidato – orientação no site 

 
11/05/2021 até 

13/05/2021 às 23h 

08 
Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos e Resultado das 

Provas Objetivas 

 
01/06/2021 

 

09 
Prazo de Recurso referente ao resultado/pontuação divulgado, 
incluindo  pedido de   vista   da   Folha  de   Resposta – enviar 
eletronicamente através do login do candidato – orientação no site 

02/06/2021 até 
04/06/2021 às 23h 

 

10 
Resposta aos recursos interpostos pelos candidatos. Resultado final 
para fins de homologação. 

09/06/2021 após 17h 

http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO CARGO 

3. DAS INSCRIÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM/ MG - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO EDITAL CP N° 001/2020 

 
O Prefeito do Município de Lamim, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público que 

estarão abertas, no período de 05/03/2021 até 05/04/2021, as inscrições para o Concurso Público de Provas Objetivas de Múltipla Escolha para 

provimento dos cargos da Prefeitura Municipal de Lamim/MG, de acordo com a seguinte legislação do Municipio: N° 04/2019 

 

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração & Projetos Ltda., 
site seapconcursos.listaeditais.com.br, obedecidas às legislações pertinentes e as normas deste Edital. 
1.2. O Concurso Público compreenderá em Provas Objetivas de Múltipla Escolha para todos os cargos de caráter  eliminatório  e  classificatório.  As 
questões de múltipla escolha das Provas Objetivas terão quatro opções de resposta (A, B, C, D). Após a homologação do Concurso Público haverá a 
comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter eliminatório, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lamim /MG. 
1.3. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contado da data da homologação do seu resultado final, podendo ser  prorrogado 
por igual período, uma única vez. 
1.4. As vagas de Cargos públicos descritas neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades, números de cargos, habilitação exigida, jornadas de 
trabalho e vencimentos iniciais, os tipos de provas, e quantidade de questões são os previstos no Anexo III deste Edital. 
1.5. Caso surjam, no prazo de validade deste Concurso Público, outros cargos além dos previstos para os mesmos cargos públicos previstos neste 
Edital, e, observados o interesse público e a necessidade do serviço, poderão ser contratados os  candidatos aprovados neste certame, limitados  ao 
quantitativo dos novos cargos incorporados e observada a ordem classificatória dos candidatos excedentes e candidatos com deficiência classificados. 
1.6. COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO: 
1.6.1 Será de  responsabilidade  da  Comissão  Especial  Organizadora  de  que  trata  a   Portaria    Municipal, designada pelo Prefeito, os 
procedimentos operacionais necessários à realização do Concurso Público, no que se refere às obrigações do Órgão. Regime Empregatício - O Regime 
Jurídico adotado é o Estatutário, nos termos da Legislação do Município. 

 

2.1. Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital. 
2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal de 1988. 
2.3. Possuir, na data da posse, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no Anexo III deste edital, obtido em 
instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. 
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da  posse. 
2.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições do cargo para o qual for nomeado, 
contidas neste Edital. 
2.8. Apresentar, na época da contratação, os documentos comprobatórios descritos no Título 10 - Convocação e  Contratação. 
2.9. Para a contratação, o candidato será submetido a perícia médica, realizada por médico designado pela Prefeitura Municipal, podendo ser 
submetido a exames médicos complementares, custeados pelo próprio candidato. O laudo médico emitido pelo profissional designado terá efeito 
conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais necessárias ao exercício das atribuições do cargo público, observada a legislação 
específica. 
2.10. O médico do trabalho examinador poderá solicitar exames e testes complementares que julgar necessário para conclusão do seu parecer. 
2.11. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, estará impedido 
de tomar posse e terá tornado sem efeito seu ato de contratação. 
2.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, será submetido à inspeção médica a ser 
designada pela Prefeitura Municipal de Lamim /MG. 
2.13. A inspeção médica de que trata o item 2.12 verificará se existe ou não caracterização da deficiência declarada pelo candidato, e em seguida 
emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Inspeção Médica também deverá averiguar  se  existe  compatibilidade  da  deficiência  declarada pelo 
candidato com as atribuições do cargo para o qual foi contratado, nos termos do art. 43, do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações. 
2.14. Qualquer candidato, sendo pessoa com deficiência ou não, que não comparecer no dia, horário e local marcado para realização da inspeção 
médica, será eliminado deste Concurso Público. 
2.15. O candidato ao cargo da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência  pela  Inspeção  Médica  nos  termos  do  art.  4º  e  seus  
incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com deficiência, será eliminado da 
relação específica, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito e permanecerá  na  relação  de  candidatos  classificados  para  a  ampla 
concorrência. 
2.16. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, declarado inapto na inspeção médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo será eliminado deste Concurso Público e terá seu ato de contratação tornado sem efeito. 

 

3.1. As inscrições poderão ser realizadas através do endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br   do dia 05/03/2021 às 09h até o dia 
05/04/2021 às 21h. Os interessados deverão preencher formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do Concurso Público, 
informando todos os dados pedidos no referido formulário, que serão transmitidos à SEAP via Internet e imprimir o boleto bancário. 
3.2. Não haverá inscrição presencial. 
3.3. A inscrição via INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário. Havendo mais de uma inscrição 
paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada e quitada, ou seja, com data e horário mais recentes. As 
demais inscrições realizadas não serão consideradas, e após o pagamento do boleto bancário, em hipótese alguma será realizada troca de inscrição de 
cargo. 
3.4. O pagamento após a data de vencimento implica no CANCELAMENTO da  inscrição. 
3.5. Depois de efetuada a inscrição, o respectivo boleto bancário para pagamento poderá ser impresso no endereço eletrônico 
seapconcursos.listaeditais.com.br 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessário, especialmente quanto ao recolhimento de taxa de inscrição, recomenda-se que o candidato somente 
efetue a sua inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público, bem como  certificar-se de que preenche  
as condições exigidas para o provimento do Cargo Público pretendido. 
3.7. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, mediante boleto bancário emitido, por ocasião do registro de 

inscrição do candidato, sendo essa a única forma válida de pagamento para fins de inscrição neste Concurso Público, até o primeiro dia útil seguinte 
ao encerramento das inscrições, conforme Cronograma. 
3.8. O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo no ANEXO III deste Edital. 
3.9. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo que não o 
especificado neste Edital. 
3.10. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as consequências de 
quaisquer incorreções, sendo que as retificações necessárias serão feitas em Ata, no dia da prova objetiva. O candidato, ao preencher o 
Requerimento de Inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas estabelecidas para este Concurso Público e estar de 
acordo com as mesmas, bem como possuir os requisitos para o provimento do cargo público e estar em condições de apresentar os documentos 

http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
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4. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DEINSCRIÇÃO 

 

Eu   , Carteira de Identidade nº   , inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas  sob  o n°  ,  candidato  ao cargo de   , inscrito no Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Lamim /MG – Edital CP Nº 001/2020  sob o nº  ,declaro que preencho as condições trazidas no 

Termo do Edital, especialmente a descrita no item 4.1 “b”, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de 

minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar 

com o pagamento da referida Taxa de Inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta informação,conforme documentação no total 

de ___ folhas, incluindo esta. 

  , / / . 
(local) (data) 

(assinatura) 

 
Atenção: Documentação comprobatória em anexo, rubricada e numerada conforme item 4.1, “b”. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (Poderá ser feito manualmente) 

comprobatórios, caso venha a ser contratado. 
3.11. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição. Não será considerado 
para fins de homologação de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
3.12. A homologação das inscrições será divulgada por meio de listagem, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no 
endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. Da não homologação das inscrições, caberá recurso à SEAP, a contar da data da divulgação 
conforme Cronograma, no prazo previsto no Cronograma, a ser entregue na Prefeitura Municipal, Praça Divino Espírito Santo, 06, Lamim - MG, 

36455-000, telefone: (31) 3754-1130 dirigido à Comissão Especial Organizadora ou enviado, preferencialmente, através de formulário eletrônico ou 

via Correios diretamente à SEAP, com cópia do boleto bancário quitado. 
3.13. O candidato poderá inscrever-se somente para um único cargo. 
3.14. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste EDITAL, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.15. O Edital na íntegra estará disponível na página do endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Lamim /MG. 
3.16. O preenchimento dos dados constantes do Requerimento de Inscrição é de total responsabilidade do  candidato. 
3.17. A declaração falsa dos dados constantes do Requerimento de Inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos, acarretará o 
cancelamento da inscrição e a anulação  de  todos  os  atos  decorrentes,  em qualquer  época,  ficando  o  candidato  sujeito  às  penalidades   legais, 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
3.18. O candidato com deficiência, caso necessite de tratamento diferenciado, deverá preencher os campos indicados no  Requerimento  de Inscrição 
e solicitar as condições especiais para realização das provas. 
3.19. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de TODAS as etapas do Concurso Público, através da página do 
endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG. 
3.20. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome data de nascimento ou outros dados, deverá ser solicitada ao Fiscal de Sala, no 
dia e local de realização das provas objetivas, e constar em  Ata. 
3.21. O candidato que não possuir CPF deverá providenciá-lo para fins de inscrição. 

 

 
4.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, nos dias 05/03/2021 até 08/03/2021. 
a) Declararem que não podem arcar com o valor da taxa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, através de “Declaração de  
Hipossuficiência Financeira”, deste Edital, a saber:  
 

 
 

b) Comprovarem ser pobre no sentido legal, através de qualquer meio  idôneo: 
I. Enviar comprovante de Cadastro no Programa de Bolsa Família/Bolsa Escola (cópia do cartão ou extrato da internet), ou; 
II. Enviar comprovante de Cadastro Único para Programas Sociais através do Número de Identificação Social –  NIS  (número  legível  e  
extrato da internet), ou; 

III. Em caso de desemprego e se não contempla os incisos I e II, enviar cópia da folha de rosto (frente e verso), última baixa e a página 
seguinte da última baixa – (em branco), inclusive da última baixa na CTPS, demonstrando estar desempregado e não recebendo nenhum 
benefício previdenciário ou assistencial, seja FGTS ou outro, devendo as cópias estar rubricadas e numeradas manualmente, ou; 

IV. Qualquer outro meio idôneo que comprove a condição de hipossuficiência financeira. 
4.2. O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar a inscrição e não efetuar o pagamento do boleto bancário. Deverá 
levar a documentação em envelope lacrado contendo os documentos descritos no item anterior para ser entregue mediante protocolo, 
pessoalmente ou encaminhá-los pelos Correios, via Carta Registrada, com Aviso de Recebimento, para o endereço da Prefeitura Municipal: Av. João 

Batista, 2-20, Lamim - MG, 36972-000, contendo nome completo, cargo pretendido, nº de inscrição e o termo “PEDIDO DE ISENÇÃO”. 

4.3. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição poderá ser entregue pessoalmente, por representante ou enviado por meio de Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento ao endereço do item 4.2, não sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. A tempestividade da solicitação 
será feita pela data de postagem do documento ou protocolo. 
4.4. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela SEAP ou pela Comissão Especial Organizadora, e será divulgado até o dia 
23/03/2021 na página do endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG. 

4.5. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação. Os 
recursos deverão ser entregues no mesmo local do item 4.2 ou enviado via Sedex ou Carta Registrada com A.R ou preferencialmente através de 

formulário eletrônico disponível no site da organizadora. Os candidatos com pedido de isenção deferido estarão automaticamente inscritos no 
Concurso Público. Os candidatos cujo envio de documentação estiver incompleto, terão o pedido de isenção indeferido de pronto. 

4.6. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no site 
seapconcursos.listaeditais.com.br. 

4.7. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, após a publicação do julgamento de recurso e conforme 
prazo divulgado no resultado, podem, querendo, pagar a taxa de inscrição referente ao cargo de escolha, constante do Anexo III do Edital,  não  
sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição aos que tiverem o pedido de isenção indeferido, deverá ser efetuado – em dinheiro – mediante boleto 
bancário emitido através do site seapconcursos.listaeditais.com.br. 

 

4.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa e/ou requerimento de devolução de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
4.10. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, devendo acessar o site ou 
verificar no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG na data prevista no item 4.4. Caso a documentação enviada esteja incompleta, o 
pedido de isenção será indeferido de pronto, sem direito a recurso. O candidato cujo requerimento for deferido estará automaticamente inscrito. 

4.11. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a veracidade das 
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5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Social. O candidato poderá ser convocado 
para apresentar documentos originais através da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público. 

4.12. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada, sob as penas da  
lei, cabendo à Comissão Especial Organizadora do Concurso Público a análise do preenchimento dos requisitos e eventual indeferimento dos 
pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever a 
isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as de natureza  criminal, 
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

4.13. A Prefeitura Municipal de Lamim /MG não se responsabiliza pelo conteúdo dos envelopes recebidos, o qual será de inteira responsabilidade do 
candidato. 
4.14. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. O candidato que tiver o 
pedido de isenção indeferido e que não regularizar a sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de inscrição invalidado. 
O candidato não poderá alterar o cargo solicitado no pedido de isenção deferido. 

4.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado do pedido de  isenção. 
4.16. Outras informações: 
a) O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, através de boleto bancário em qualquer agência bancária até o 
vencimento. Não será aceito depósito em caixa rápido, débito programado ou pagamento através de cheque. Realizar apenas o pagamento da 
inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, devendo acompanhar as datas previstas no Cronograma, para a homologação das inscrições, 
bem como o boleto bancário quitado. 
b) A taxa de inscrição uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: 
I. Cancelamento (a qualquer momento) ou suspensão do Concurso Público (antes da realização  das provas); 
II. Exclusão de algum cargo oferecido, pagamento da taxa em duplicidade, após o término das inscrições ou caso tenha perdido os prazos de apresentar 

quitação do boleto bancário previstos no Cronograma; 
III. Alteração da data das provas do certame culpa ou dolo da comissão especial supervisora e análise de não homologação da inscrição conforme 
cronograma. 
c) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao candidato pela PREFEITURA MUNICIPAL, 
através de depósito em conta-corrente ou ordem de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento do candidato, após a 
publicação do ato motivador da respectiva devolução. 
d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
e) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas.  A  candidata  lactante  deverá  solicitar  atendimento  especial  com  antecedência  mínima  de   10   (dez) 
dias úteis diretamente à SEAP, apresentando cópia simples da certidão de nascimento dacriança. 
g) O candidato com necessidade especial para realização das provas objetivas poderá informar no ato da inscrição. Caso o fato ocorra após o término 
das inscrições, deverá enviar a solicitação por escrito no prazo de até 10 (dez) dias úteis antes das Provas Objetivas, para análise do pedido, com 
resposta em 24 h após o recebimento. 
h) Os documentos enviados via Correios serão averiguados pela tempestividade da data da postagem. 
i) A SEAP não fornecerá exemplares de provas relativas à Concurso Público e Processos Seletivos anteriores. 

 

5.1. Das vagas que vierem a surgir dentro do prazo de validade do Concurso, serão destinadas a cada cargo de acordo com as exigências e 
escolaridade, por formação 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas a deficientes, em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 
3.298, de 1999, que regulamenta a Lei Nacional 7.853, de 1989. 
5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente conforme disposto no art. 37, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298 de, 20 de dezembro de 1999, não podendo o arredondamento 
acarretar a reserva de vaga em percentual superior a 20 % (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir após a publicação deste 
Edital e durante o prazo de validade do Concurso Público para cada especialidade. 
5.3. Considera-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e observado o disposto na Lei Federal n.º 
7.853, de 24 de outubro de 1989. 
5.4. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer aos cargos reservados, aquelas identificadas nas categorias 
contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99, na Lei nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, Lei nº 13.146 de 06 de julho 2015, artigo 201 da 
Constituição Federal regulamentado pela Lei Complementar nº 142/2013 e Súmula 377 do STJ: 
a) Deficiência  física:  alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,   acarretando   o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis  (dB) ou mais,  aferida por  audiograma  nas  frequências de  
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,  
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores ou visão monocular; 
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos 
da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
5.5. O candidato que declarar ser pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, emitido, no máximo, 120 (cento e vinte dias) dias 
antes do término das inscrições. 

5.6. O laudo médico (original ou cópia autenticada) e cópia simples do Documento de Identidade e CPF deverão ser encaminhados pessoalmente ou 
através de procurador, através de procuração simples, em envelope lacrado, mediante protocolo na Sede da Prefeitura Municipal de Lamim /MG, 
situada Av. João Batista, 2-20, Lamim - MG, 36972-000, telefone: (33) 3342-2000, ou pelos Correios, através de SEDEX ou Carta Registrada, com 
Aviso de Recebimento, postado, impreterivelmente durante o período de inscrições, do dia 05/03/2021 até o dia 05/04/2021, aos cuidados da SEAP 
Consultoria & Concursos Públicos: Rua Rio Negro, 532 cs A, Prado, Belo Horizonte/MG - CEP 30.411-208. Identificar no lado externo do envelope: 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lamim /MG – Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço e nº de inscrição. 
5.7. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Município de 
Lamim /MG e a SEAP não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino, devendo o candidato 
apresentar o comprovante dos Correios ou do Protocolo, em caso de ausência do nome na listagem a Comissão Supervisora ou entrar em contato 
diretamente com a organizadora. 
5.8. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo. 
5.9. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos aprovados e classificados na 
listagem de ampla concorrência no que se refere ao horário e ao conteúdo das provas, e aos critérios de avaliação e de  aprovação. 
5.10. A realização de provas em condições especiais para o candidato com deficiência ficará condicionada à solicitação prévia do mesmo e à 
apresentação de toda documentação elencada no item 3 e seus subitens, observada a legislação específica. Os locais para a realização das provas 
deverão oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos. 
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6. DAS PROVAS 

5.11. O candidato com deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua condição de 
deficiência, e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e aos demais atos pertinentes ao Concurso Público. O 
candidato que deixar de declarar a sua condição de pessoa com deficiência e não enviar o laudo médico não poderá alegá-la posteriormente, e 
submeter-se-á aos mesmos procedimentos oferecidos aos demais candidatos. 
5.12. O candidato com deficiência deverá requerer, no ato da inscrição, procedimento diferenciado, indicando as condições específic as necessárias 
para a realização das provas. 
5.13. Na falta de candidatos com deficiência aprovados para os cargos a eles reservadas, as mesmas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados e classificados na listagem de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 
5.14. Para efeito de convocação, a deficiência do candidato será avaliada por Junta Médica designada pela Prefeitura Municipal de Lamim /MG, que 
decidirá de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência, e, em caso afirmativo, sobre a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função pública. 
5.15. Caso a Junta Médica, designada pela Prefeitura Municipal de Lamim /MG conclua pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo público para o qual for contratado, o candidato com deficiência será eliminado do Concurso Público, assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa. 
5.16. Caso a Junta Médica, designada pela Prefeitura Municipal de Lamim /MG conclua ter o candidato aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo público para o qual for contratado, mas não o caracterize como pessoa com deficiência por ele declarada, o mesmo retornará 
para a listagem de ampla concorrência. 
5.17. O não comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem 5.14. Acarretará a exclusão do candidato da listagem relativa às 

pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas na classificação da ampla concorrência. 
5.18. Os candidatos que no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência e enviarem a documentação, se aprovados no 
Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. A convocação para contratação será feita a 
partir do candidato portador de deficiência melhor classificado na vaga. 
5.19. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de  
dezembro de 1999. 
5.20. Os cargos reservados aos candidatos considerados pessoas com deficiência estão contidas no total de cargos oferecidos e distribuídos neste 
Concurso Público, conforme discriminado no Quadro de Cargos do Anexo III deste Edital. 
5.21. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada pela 
Internet, no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG na ocasião da 
divulgação dos locais e horários de realização das provas objetivas. 
5.22. O candidato disporá de 3 (três) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, devendo 
entrar em contato imediatamente com a empresa organizadora, e se necessário, protocolar o seu recurso. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
5.23. Os pedidos de revisão deverão ser encaminhados à SEAP Consultoria & Concursos Públicos - Rua Rio Negro, 532 cs A, Prado, Belo 
Horizonte/MG - CEP 30.411-208. Identificar no lado externo do envelope: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lamim /MG – Assunto: 
Recurso - Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço. O prazo de resposta será de 48 h após o recebimento. 
5.24. A ordem de convocação para deficientes se dará da seguinte forma: A primeira vaga a ser destinada ao candidato com deficiência será a 5ª 
vaga, a segunda será a 21ª, a terceira será a 41ª vaga, a quarta será a 61ª e assim, sucessivamente. 

 

6.1. O Concurso Público consistirá na aplicação de Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
6.2. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste Edital. As Provas Objetivas serão realizadas 
conforme previsto no Cronograma do Concurso Público, página 2, deste Edital. Os locais e horários serão divulgados no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 

6.3. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta correta. 

6.4. As Provas Objetivas terão a duração de 02:30h (duas horas e trinta minutos). 

6.5. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.6. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para o Cartão Resposta, que é o único documento entregu e, válido para correção 

eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo da responsabilidade exclusiva deste os 

prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.7. Será aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das provas inerentes aos 

cargos públicos especificados no ANEXO III deste Edital. 

6.7.1. Será reprovado/desclassificado o candidato que zerar qualquer prova ou não obtiver 50% (cinquenta por cento) dos pontos na prova de 

Conhecimentos Específicos.  

6.8. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 

6.9. As sugestões bibliográficas são as citadas no Anexo II deste Edital. 

6.10. Havendo alteração da data prevista para realização das provas, será publicada, com antecedência, nova data, com ampla divulgação. 

 

  7.   DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.0. A divulgação dos locais e horários das Provas será feita conforme Cronograma do Concurso Público, página 2, deste Edital, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 
7.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto, de 
acordo com  o Horário de Brasília, munido  de  caneta  esferográfica  de  tinta  azul  ou  preta,  documento  oficial  de  identificação  com   foto 
conforme subitem 7.3  e comprovante de inscrição, disponível na área  do candidato,  através  de login  com  CPF e  senha cadastrados ou folha do 
item 4.1 do cronograma. Não haverá tolerância no horário estabelecido no comprovante de inscrição, ficando ao candidato que chegar após o 
fechamento dos portões, vedada a entrada no local respectivo e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com foto. 

7.3. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia das provas, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à realização 
das provas e outro documento que contenha fotografia e assinatura. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, no dia da prova, o candidato deverá 
procurar a Coordenação do Concurso Público no local de sua realização. A inobservância destas prescrições importará na proibição ao candidato de 
ingressar no local da prova e em sua automática eliminação do Concurso Público, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. 
7.4. O candidato, sob pena de sua eliminação do Concurso Público, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar-se do local de 
realização da sua prova, sem acompanhamento de um dos fiscais responsáveis pela aplicação das provas. Igualmente, será eliminado do Concurso 
Público o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a folha de respostas. Poderá levar o caderno de prova após 
permanência mínima de 01 (uma) hora dentro de sala. Não será permitida a permanência dentro do local de prova após entrega da folha de respostas; 
não será permitido fumar ou manter conversas paralelas inclusive ao termino da prova, devendo o ambiente permanecer em ordem e silêncio. 
7.5. Também será eliminado do Concurso Público, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, o 
candidato que: 
a) Praticar ato de descortesia ou falta de urbanidade com qualquer fiscal ou agente incumbido da realização das provas; 
b) Tentar ou utilizar-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação verbal, escrita ou gestual, com terceiro ou com outro candidato; 

http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
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c) Valer-se do auxílio de terceiro para a realização da prova; 
d) Tentar ou utilizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, impressos, anotações, 
equipamentos eletrônicos, tais como relógios, “walkmans”, gravadores, calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, ou por instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefones, “pagers”, “beeps”, entre outros; 
e) Quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a sua identificação, quando assim vedado; 
f) Utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, estatístico, 
mecânico, visual ou grafotécnico; 
g) Portar armas; 
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem e a tranqüilidade nas dependências dos locais de prova. 
7.6. É vedado o esclarecimento ao candidato sobre enunciado das questões ou sobre o modo deresolvê-las. 
7.7. O candidato deverá preencher a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando por inteiro o espaço 
correspondente à alternativa escolhida. A folha de respostas será o único documento válido para efeito de correção  da  prova. Obrigatoriamente, o 
candidato deverá devolver ao fiscal de prova a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. Em nenhuma hipótese haverá substituição da 
folha de respostas por erro do candidato. 
7.8. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver preenchida a lápis e sem assinatura. O candidato será considerado AUSENTE no 

resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

7.9. Não serão atribuídos pontos das questões rasuradas ou em branco, bem como divergentes do gabarito que apresentarem duplicidade de 
resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
7.10. Após a entrega do Cartão de Respostas, não será permitido a permanência do candidato no local de realização das provas ou o uso dos 
sanitários. 
7.11. A duração das Provas Objetivas será de 02:30h (duas horas e trinta minutos), sendo permitida a saída dos candidatos da sala com o caderno 

de provas decorridos 60 (sessenta) minutos contados do início da prova. 
7.12. Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos do local de realização daprova. 
7.13. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de  pessoas  estranhas ao Concurso Público  no local de aplicação  
das provas. 
7.14. Após entrega do Cartão Resposta não será permitido o uso dos sanitários. Poderá ser utilizado detector de metais nas entradas dos sanitários 
durante a realização das provas objetivas. 
7.15. O gabarito para a conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela SEAP conforme Cronograma, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 
7.16. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo fiscal de prova e retirados somente após a entrega do Cartão Resposta, 
devendo o candidato levar somente o material estritamente necessário. 
7.17. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação automática do candidato. 
7.18. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das  provas  em  virtude de afastamento de candidato da sala  
de provas. 
7.19. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários determinados.  Não serão levados em consideração os casos 
de alteração psicológica ou fisiológica e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações. Não haverá guarda-volumes para 
quaisquer objetos. 
7.20. Para se ter acesso ao local das provas é imprescindível a apresentação do documento oficial de Identidade com  foto, caneta azul ou preta e o 
comprovante de inscrição do Concurso Público, disponível para impressão na página principal do site  através  de  login  e  senha  cadastrada, levando 
também o boleto bancário com quitação da rede bancária, no caso de candidato com inscrição não  homologada,  de cujo  recurso  não obteve 
resposta de acordo com os prazos previstos neste Edital. 

  8.  DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  
8.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o desempate, aplicados sucessivamente: 

a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro 
de 2003 – o Estatuto do Idoso. Persistindo o empate, o desempate  beneficiará o candidato que, sucessivamente: 

b) Entre os maiores de 60 (sessenta) anos, seja o mais idoso; 

c) Obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 

d) Obtiver maior aproveitamento na prova de Língua Portuguesa; 

e) Obtiver maior aproveitamento na prova de Matemática/ Raciocínio Lógico; 

f) Persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada, considerando ano, mês e dia de nascimento. 

  9.  DOSRECURSOS  
9.1. Caberá recurso à SEAP em única e última instância desde que interposto nos respectivos prazos estabelecidos neste Edital, após a divulgação do 
evento podendo protocolar na Sede da Prefeitura Municipal de Lamim /MG  exceto  sábado,  domingo,  feriado  ou  ponto  facultativo, ou enviado   
preferencialmente   através  de  formulário eletrônico disponível  no  site  da    organizadora  através   do    login  e senha cadastrado  
pelo candidato.  Poderá ainda  encaminhar através  dos  Correios  com  AR,   (considerando-se sua tempestividade pela data da postagem), dentro 
de um envelope devidamente identificado e lacrado, com os dizeres: Prefeitura  Municipal  de  Lamim /MG  –  Concurso Público – Edital CP Nº 
001/2019, nº de inscrição, nome completo e cargo - para a SEAP-  Serviço  Especializado  em  Administração e Projetos Ltda - Rua Rio Negro, 
532 cs A, Prado, Belo Horizonte/MG - CEP 30.411-208– Telefone (31) 3261 -1194: 
Caberá recurso: 
a) Ao edital no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sua divulgação; 

b) Ao processo de inscrição/isenção e laudo médico; 
c) Às questões, gabarito e resultados das Provas Objetivas; 
d) Erros de cálculo das notas ou retificação de dados, o que inclui pedido de vista da Folha de Resposta. 
e) Todas as decisões que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos dentro dos prazos previstos no Cronograma do Concurso 
Público. 
9.2. O recurso será: 
a) Individual, não sendo aceitos recursos coletivos; 

b) Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos no item 9.1 contra o qual o candidato pretenda 
recorrer; 
c) Elaborado com formulário de recurso deste Edital para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o nome do 
candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua assinatura; 
d) Redigido com argumentação lógica e consistente, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma. 
9.3.Os recursos que tenham por objeto as questões,  o gabarito e o resultado das  provas  devem  conter  a  indicação  clara  do  número  da questão, 
da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na publicação oficial, além da  indicação  da  bibliografia  pesquisada,  referente a cada 
questão recorrida, bem como as razões de seu inconformismo, conforme previsto no Cronograma do Concurso Público. 

9.4. O candidato poderá enviar o recurso via Internet, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma, através do link de “Interposição de Recursos”, e 
seguir as instruções ali contidas, através do login com CPF e senha cadastrados no sistema. O candidato receberá protocolo do recurso enviado, 
devendo manter o endereço de e-mail e telefones de contato cadastrados corretamente no banco de dados da organizadora. 
9.5. Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) Não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do recurso; 
b) Não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, 
c) For postado ou protocolado fora do prazo estipulado no Cronograma do Concurso Público; 
d) Estiver incompleto, obscuro ou confuso; 
e) For encaminhado para endereço diverso do estabelecido; 

http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
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10. CONVOCAÇÃO E CONTRAÇÃO  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

f) Não atender às demais especificações deste Edital. 
9.6. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em anulação de questão da prova objetiva d  e  
múltipla escolha, os   pontos   correspondentes   à questão anulada serão  atribuídos   a  todos   os candidatos, ainda que  estes não tenham recorrido 
ou ingressado em juízo. Caso seja necessário, será retificado o resultado das Provas Objetivas, após análise do recurso protocolado dentro do prazo 
previsto do Cronograma. 
9.7. Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado. O gabarito ou resultado das provas, se alterado em função de recursos 
impetrados, eventualmente, poderá gerar alteração da classificação obtida inicialmente para uma classificação superior ou inferior, ou a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprova. 
9.8. O recurso será interposto no prazo de 03 (três)  dias úteis contados  do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do gabarito  oficial,  

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 

9.9. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, conforme as datas previstas no Cronograma do 
Concurso Público. 

 
10.1. A convocação dos candidatos aprovados será feita pela Prefeitura Municipal de  Lamim /MG. 
10.2. Os candidatos convocados para a c ontrataç ão serão submetidos a exames médicos, compostos de entrevista médica e exames 
complementares. O candidato convocado deverá entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Lamim MG, exceto sábado, domingo, feriado ou 
ponto facultativo, no horário de expediente. 
10.3. O exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos, assegurando o direito ao 
contraditório e ampla defesa. A convocação dos candidatos deficientes se dará a partir da 5ª vaga, até o limite legal das vagas que vierem a surgir. 
10.4. A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, mediante as necessidades da Prefeitura Municipal de Lamim /MG, 
nos cargos de que trata o presente Concurso Público, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e  a  aptidão  nos  exames pré-
admissionais. 
10.5. Para a efetivação da Contratação é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos originais e uma cópia simples: 

a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia. 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento, atualizada. 

c) Título de Eleitor com comprovação de quitação. 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar quite com as obrigações militares, se do 
sexo masculino. 

e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas. 

f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado. 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), caso não seja cadastrado no PIS/PASEP. 

h) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

i) Comprovante de escolaridade ou habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição oficial ou legalmente 
reconhecida. 

j) Registro no conselho de classe se for o caso. 

k) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal. 

l) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 

m) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 

n) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Apto expedido pelo Médico dotrabalho. 

10.6. Os modelos das declarações constantes nos itens k, l e m serão disponibilizados na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Lamim /MG por ocasião da contratação do candidato. 

 

 
11.1. A Prefeitura Municipal de Lamim /MG e a empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, livros, apostilas ou textos referentes a este Concurso Público, ou por quaisquer inform ações que estejam em 
desacordo com este Edital. 
11.2. A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e excedentes, constando o somatório das notas das Provas 
Objetivas, bem como listagem a parte dos deficientes classificados. 
a) A aprovação no Concurso Público regido por este Edital assegurará a contratação dentro do número de vagas previsto no Anexo III deste Edital. 
b) A aprovação dos candidatos classificados além do número de cargos previsto no Anexo III assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando o ato condicionado ao surgimento de novas vagas, ao interesse da Administração, da disponibilidade orçamentária, da estrita 
ordem de classificação, aos candidatos com deficiência classificados e do prazo de validade do Concurso Público. 
c) As despesas relativas à participação do candidato no  Concurso  Público,  alimentação,  locomoção,  hospedagem,  apresentação  para contratação 
e exercício correrão às expensas do candidato. 
d) Os membros da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público nº 001/2020não poderão participar do certame como candidatos. 
11.3. A publicação da classificação final deste Concurso Público será feita em duas listas, contendo a classificação de todos  os  
candidatos e a outra, das pessoas com deficiência na ordem de classificação da listagem geral. A listagem final constará os candidatos 
classificados e excedentes. 
11.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos previstos neste Edital, nem serão aceitos 
documentos após as datas estabelecidas, nem qualquer tipo de complementação, inclusão, substituição de documentos. A comprovação da 
tempestividade de qualquer solicitação  ou  envio  de documentação  de  acordo  com  os  prazos  deste  Edital,  será  feita  pela  data  de   postagem   
do documento, sendo o conteúdo do envelope de inteira responsabilidade do candidato. 
11.5. Todas as publicações referentes a este Concurso Público, incluído este Edital, na íntegra e seu extrato, até a sua homologação, serão 
divulgadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 
11.6. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Concurso Público, no Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico seapconcursos.listaeditais.com.br. 
11.7. A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos 

Ltda. 
11.8. A homologação do Concurso Público a que se refere este Edital é de competência do Prefeito do Município de Lamim, após a publicação do 
resultado final. 
11.9. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos, nomeações e convocações relativas a este 
Concurso Público que vierem a ser publicados no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Lamim/MG e no endereço eletrônico 
seapconcursos.listaeditais.com.br. 
11.10. O candidato convocado para a contratação fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura Municipal de Lamim /MG, que 
confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para a contratação e exercício  do  cargo público  de  provimento  específico  a que se 
submeteu em Concurso Público. 
11.11. Durante todo o processo de realização do Concurso Público referente a este edital, as informações serão prestadas pela empresa SEAP - 
Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. As respostas fundamentadas dos recursos ficarão disponíveis na sede da Seap para 
consulta individual até a data de homologação deste Concurso Público. Após a homologação do resultado final deste Concurso Público, todas as 
informações serão prestadas pela Comissão Especial Organizadora do Concurso Público. 

 
11.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para o evento correspondente, circunstância que será mencionada com a devida 

http://www.seapconcursos.listaeditais.com.br/
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antecedência em Edital, Errata ou aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Lamim /MG e no endereço eletrônico 
seapconcursos.listaeditais.com.br de forma a assegurar as informações a todos os candidatos. 
11.13. Decorridos 06 (seis) anos da data de homologação deste Concurso Público, não restando recurso pendente, as provas  e  o  processo 
pertinente ao mesmo serão incinerados. 
11.14. Os casos omissos, não previstos neste Edital  ou  não  incluídos  no  Requerimento  de  Inscrição,  serão  apreciados  pela  Comissão Especial 
Organizadora deste Concurso Público. 
11.15. Todos os cargos oferecidos neste edital serão obrigatoriamente preenchidos dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
11.16. Os cargos públicos que funcionem junto aos programas governamentais v. g. NASF, CAPS, CRAS, CREAS, ESF e PSF, bem como a outros 
serviços de saúde e assistência social financiado, no todo ou em parte, pela União ou pelo Estado de Minas Gerais serão aproveitados, pela 
Administração direta do Município, na hipótese de extinção dos referidos programas ou declaração da desnecessidade dos cargos do Anexo III. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Lamim / MG, 03 de Dezembro de 2020. 
 

Marco Antônio de Assis 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - PROGRAMA DE PROVAS E SUGESTÕES       BIBLIOGRÁFICAS  

 

01 – ANALISTA JURÍDICO: 

 • Auxiliar e assessora o Procurador do Município em todas as atividades referentes à Procuradoria Municipal; 

• Despachar pessoalmente com o Procurador Municipal assuntos de sua competência, nos quais lhe for solicitado parecer; 

• Emitir pareceres jurídicos, fazendo-o com base na legislação vigente, na doutrina e na jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento 
devidamente fundamentado; 

• Assessorar os demais setores da Prefeitura Municipal em assuntos de natureza jurídica; 

• Elaborar contratos e termos de aditamento; 

• Elaborar ofícios atendendo à solicitação do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadual e Federal, da Câmara Municipal, etc.; 

• Prestar auxílio jurídico ao setor de compras e licitações naquilo que lhe for solicitado pelo superior hierárquico; 

• Exercer outras atribuições correlatas e/ou solicitadas or superior. 

 
02 – OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATEMENTO DE ÁGUA:  
•  Monitorar e controlar o processo de tratamento de água e efluentes, realizando amostragem de residuos e efluentes; 

•  Dosar soluções químicas para tratamento da água; 

•  Avaliar resultados das análises laboratoriais, manipular reagentes, preparar soluções, ajustar dosagem de soluções e verificar os resultados das 

dosagens; 

•  Inspecionar os equipamentos da estação de tratamento de água, acionar equipamentos e solicitar manutenção a eles; 

•  Cumprir procedimentos operacionais; 

•  Organizar o ambiente de trabalho e rotular produtos químicos; 

•  Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; 

•  Auxiliar nas demais atividades operacionais e administrativas da ETA; 

•  Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

03 – TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA: 

• Prestar assistência técnica necessária à manutenção da estação de tratamento de água; 

• Elaborar e seguir o cronogramade manutenção da estação de tratamento de água; 

• Elaborar trabalhos de manutenção preventiva destinada a manter o funcionamento da estação de tratamento de água; 

• Realizar operação de manutenção da estação de tratamento de água; 

• Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

 

     

LINGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO: Leitura, compreensão e interpretação de textos e gêneros textuais. Vocabulário: sentido denotativo e 
conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia e polissemia. Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e 
gíria. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 
Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação Classes de palavras: Pronomes: classificação, emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise 
e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações 
semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o uso da crase; Conjunções: classificação, relações estabelecidas por conjunções 
locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e 
flexões do gênero, número e grau. Termos da oração: identificação e classificação Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação 
dos períodos e orações.1Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Estrutura e formação das palavras. Sugestões Bibliográficas: 
Livros didáticos: 1. MARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino. Novas Palavras. São Paulo: FT, 2005 2.CEREJA, William 
Roberto; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Português: Linguagens São Paulo: Atual, 2005 (volume1, 23) 3. FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco 
Marto. Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo: Ática, 2001(volume único) 4.Qualquer coleção de livros didáticos do Ensino Médio. Gramáticas: 
1) CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática  da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. 2) CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, 
Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3) FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: 
Ática 1999. 4) MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 2008 NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. 
Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 1989. 

 
LINGUA PORTUGUESA – ENSINO SUPERIOR: Leitura, compreensão e interpretação de textos e gêneros textuais Vocabulário: sentidos denotativo e 
conotativo, sinomímia e antonímia, homonímia, paronímia e polissemia, vocabulário especializado (terminologias). Variantes linguísticas, linguagem oral 
e linguagem escrita, formal e informal e gíria. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica Fonética: encontros vocálicos e consonantais, 
dígrafos e implicações na divisão de sílabas. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação Classes de palavras: Pronomes: classificação, 
emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e 
defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; 
Conjunções: classificação, relações estabelecidas por conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive 
adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. Termos da oração: identificação e classificação 
Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e 
verbal. Estrutura e formação das palavras. Redação oficial: ata, memorando, ofício, protocolo, edital Manual de Redação da Presidência da República: 
Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestões Bibliográficas: KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e escrever: 
estratégias de produção textual. São Paulo: Contexto, 2014. MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São 
Paulo: Parábola, 2008. Gramáticas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. CIPRO 
NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. 

Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de Gramática. São Paulo: Ática 1999. 
MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 2008 NICOLA, Manual de Redação da Presidência da República: 
Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Site:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.html 

 

 

 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
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MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO MÉDIO - Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Números Reais: operações e propriedades. Mínimo Múltiplo Comum 
e Máximo Divisor Comum: propriedades e problemas. Múltiplos e divisores de um número. Álgebra: expressões algébricas, frações algébricas. Monômios 
e polinômios: operações e propriedades. Produtos notáveis e fatoração. Equação de 1° grau e do 2° grau. Inequações do 1° e 2° graus. Sistemas de 
equações do 1° e 2° graus. Problemas que envolvem álgebra, equações, inequações e sistemas do 1° ou do 2° graus. Leitura de gráficos e tabelas. 
Média Aritmética e Ponderada. Funções: função afim, quadrática, modular, exponencial e logarítmica. Gráficos, propriedades e problemas envolvendo 
funções afim, modular, quadrática, exponencial e logarítmica. Sequências e Progressões: Progressão Aritmética e Geométrica. Propriedades e problemas 
envolvendo PA e PG. Soma dos termos de uma PA e uma PG. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Geometria Plana: Ângulos, retas paralelas, estudo dos polígonos e 
polígonos regulares. Triângulo: cevianas e teoremas dos ângulos internos e externos. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo 
retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras. Quadriláteros: propriedades dos trapézios e paralelogramos. 
Círculo e circunferência: ângulos e propriedades. Áreas e perímetros de figuras planas e volume de sólidos.  Ciclo trigonométrico – trigonometria no 
círculo: funções trigonométricas. Sistemas Lineares, Matrizes e Determinantes. Operações, propriedades e problemas envolvendo sistemas lineares, 
matrizes e determinantes. Poliedros, prismas e pirâmides: propriedades, áreas laterais e totais, volume e problemas. Relação de Euller. Corpos redondos: 
propriedades, áreas e volumes. Análise combinatória: princípio multiplicativo, permutações, arranjos e combinações. Problemas envolvendo análise 
combinatória. Probabilidade e Estatística. Matemática Financeira: porcentagens, juros simples e compostos. Problemas envolvendo matemática 
financeira. Sugestão Bibliográfica: Livros e apostilas inerentes a área.  
 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO SUPERIOR - Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Números Reais: operações e propriedades. Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum: propriedades e problemas. Múltiplos e divisores de um número. Álgebra: expressões algébricas, frações algébricas. 
Monômios e polinômios: operações e propriedades. Produtos notáveis e fatoração. Equação de 1° grau e do 2° grau. Inequações do 1° e 2° graus. 
Sistemas de equações do 1° e 2° graus. Problemas que envolvem álgebra, equações, inequações e sistemas do 1° ou do 2° graus. Leitura de gráficos e 
tabelas. Média Aritmética e Ponderada. Funções: função afim, quadrática, modular, exponencial e logarítmica. Gráficos, propriedades e problemas 
envolvendo funções afim, modular, quadrática, exponencial e logarítmica. Sequências e Progressões: Progressão Aritmética e Geométrica. Propriedades 
e problemas envolvendo PA e PG. Soma dos termos de uma PA e uma PG. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Geometria Plana: Ângulos, retas paralelas, estudo dos 
polígonos e polígonos regulares. Triângulo: cevianas e teoremas dos ângulos internos e externos. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no 
triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras. Quadriláteros: propriedades dos trapézios e 
paralelogramos. Círculo e circunferência: ângulos e propriedades. Áreas e perímetros de figuras planas e volume de sólidos.  Ciclo trigonométrico – 
trigonometria no círculo: funções trigonométricas. Sistemas Lineares, Matrizes e Determinantes. Operações, propriedades e problemas envolvendo 
sistemas lineares, matrizes e determinantes. Poliedros, prismas e pirâmides: propriedades, áreas laterais e totais, volume e problemas. Relação de Euller. 
Corpos redondos: propriedades, áreas e volumes. Análise combinatória: princípio multiplicativo, permutações, arranjos e combinações. Problemas 
envolvendo análise combinatória. Probabilidade e Estatística. Números Complexos: operações e propriedades. Matemática Financeira: porcentagens, 
juros simples e compostos. Problemas envolvendo matemática financeira. Raciocínio lógico: diagramas lógicos. Conectivos e Tabelas verdade. 
Proposições e Silogismos. Correlacionamento de dados e informações. Sequências não numéricas. Teoria dos Conjuntos.   
Sugestão Bibliográfica: Livros e apostilas inerentes a área.  

 

  PROGRAMA DE PROVAS POR CARGO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

01 – ANALISTA JURÍDICO: Direito Constitucional: 1. Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito 
administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos. 3.2 Extinção do ato administrativo: 
cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 
Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Cargo, emprego e função pública. 4.2.3 50 Provimento. 4.2.4 Vacância. 4.2.5 Efetividade, estabilidade 
e vitaliciedade. 4.2.6 Remuneração. 4.2.7 Direitos e deveres. 4.2.8 Responsabilidade. 4.2.9 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da 
Administração Pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Abuso de poder. 6 Regime jurídico - administrativo. 6.1 Princípios 
expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2 
Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes e atenuantes 
da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Formas de prestação e meios de execução. 
8.2 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.3 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração 
e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades 
paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 
público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 
Controle exercido pelos Tribunais de contas. 10.5 Improbidade administrativa: Lei nº 8.429/1992, e suas alterações. 11 Licitações e contratos 
administrativos. 11.1 Legislação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 11.1.2 Lei nº 10.520/2002, e suas alterações e demais 
disposições normativas relativas ao pregão. 12. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 12.1. Princípios fundamentais. 12.2 Direitos e 
garantias fundamentais. 12.3 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 
13 Organização político-administrativa do Estado. 13.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal e municípios. 14 Da Administração 
Pública. 15 Poder Executivo. 15.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 16 Poder Legislativo. 16.1 Estrutura. 16.2 
Funcionamento e atribuições. 16.3 Processo legislativo. 16.4 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 16.5 Comissões parlamentares de 
inquérito. 17 Poder Judiciário. 17.1 Disposições gerais. 17.2 Órgãos do Poder Judiciário. 17.2.1 Organização e competências. 17.2.2 Conselho 
Nacional de Justiça. 17.2.2.1 Composição e competências. 18 Funções essenciais à Justiça. 18.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 18.2 
Defensoria Pública. 19 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 19.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 
19.2 Conflito das leis no tempo. 19.3 Eficácia das leis no espaço. 20 Pessoas naturais. 20.1 Conceito. 20.2 Início da pessoa natural. 20.3 
Personalidade. 20.4 Capacidade. 20.5 Direitos da personalidade. 20.6 Nome civil. 20.7 Estado civil. 20.8 Domicílio. 20.9 Ausência. 21 Pessoas 
jurídicas. 21.1 Disposições Gerais. 21.2 Conceito e Elementos Caracterizadores. 23.3 Constituição. 23.4 Extinção. 23.5 Capacidade e direitos da 
personalidade. 23.6 Sociedades de fato. 23.7 Associações. 23.8 Sociedades. 23.9 Fundações. 23.10 Grupos despersonalizados. 23.11 
Desconsideração da personalidade jurídica. 23.12 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 24 Bens. 24.1 Diferentes classes. 24.2 Bens 
Corpóreos e incorpóreos. 24.3 Bens no comércio e fora do comércio. 25 Fato jurídico. 26 Negócio jurídico. 26.1 Disposições gerais. 26.2 Classificação 
e interpretação. 26.3 Elementos. 26.4 Representação. 26.5 Condição, termo e encargo. 26.6 Defeitos do negócio jurídico. 26.7 Existência, eficácia, 
validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 26.8 Simulação. 27 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 28 Prescrição e decadência. 29 Prova do fato 
jurídico. 30 Contratos. 30.1 Princípios. 30.2 Classificação. 30.3 Contratos em geral. 30.4 Disposições gerais. 30.5 Interpretação. 30.6 Extinção. 30.7 
Espécies de contratos regulados no Código Civil. 31 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações – Novo Código de Processo Civil. 31.2 Normas processuais 
civis. 31.3 A jurisdição. 31.4 A Ação. 31.4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 31.4.2 Condições da ação. 31.4.3 Classificação. 31.5 
Pressupostos processuais. 31.6 Preclusão. 31.7 Sujeitos do processo. 31.7.1 Capacidade processual e postulatória. 31.7.2 Deveres das partes e 
procuradores. 31.7.3 Procuradores. 31.7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 31.7.5 Litisconsórcio. 31.8 Intervenção de terceiros. 31.9 
Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 31.10 Ministério Público. 31.11 Advocacia Pública. 31.12 Defensoria Pública. 31.13 Atos processuais. 
31.13.1 Forma dos atos. 31.13.2 Tempo e lugar. 31.13.3 Prazos. 31.13.4 Comunicação dos atos processuais. 31.13.5 Nulidades. 31.13.6 Distribuição 
e registro. 31.13.7 Valor da causa. 31.14 Tutela provisória. 31.14.1 Tutela de urgência. 31.14.2 Disposições gerais. 31.15 Formação, suspensão e 
extinção do processo. 31.16 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 31.16.1 Procedimento comum. 31.16.2 Disposições Gerais. 
31.16.3 Petição inicial. 31.16.4 Improcedência liminar do pedido. 31.16.5 Contestação, reconvenção e revelia. 31.16.6 Providências preliminares e de 
saneamento. 31.16.7 Julgamento conforme o estado do processo. 31.16.8 Provas. 31.16.9 Sentença e coisa julgada. 31.16.10 Cumprimento da 
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sentença. 51 31.16.11 Disposições Gerais. 31.16.12 Cumprimento. 31.16.13 Liquidação. 31.17 Processos de execução. 31.18 Processos nos 
tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 31.19 Disposições finais e transitórias. 31.20 Mandado de segurança. 31.21 Ação popular. 
31.22 Ação civil pública. 31.23 Ação de improbidade administrativa. 31.24 Jurisprudência dos tribunais superiores. 31.25 Teoria Geral dos Recursos. 
Recursos em espécie. 32. Orientações técnicas Centro de referência Especializado de Assistência Social - CREAS (Secretaria Nacional de 
Assistência Social Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS de 2011); Nota Técnica Subsecretaria de Assistência Social - 
SUBAS n° 145 de 2016. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo. Saraiva, 2005. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Norma Operacional Básica (NOB/Suas). Brasília, 2012. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-
RH/Suas). Brasília, 2007. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). Proteção 
Básica do Sistema Único de Assistência Social. Orientações para o acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito 
do Suas. Brasília, 2006. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). Proteção 
Básica do Sistema Único de Assistência Social. Orientações técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social (Cras). Brasília, 2006. 
CapacitaSUAS Vol.3 (2008). Planos de Assistência Social: diretrizes para elaboração/Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
Instituto de Estudos Especiais da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 1 ed – Brasília: MDS, 2008. CASTRO. F. J. R. Características 
Espaciais Necessárias ao CRAS para Adequação às Prescrições Normativas no âmbito do SUAS e à Integração das Políticas do MDS. Brasília, 2007. 
MDS/UNESCO. CASTRO. F. J. R. Proposta de Modelagem de Processo de Construção de CRAS. Brasília, 2007. MDS/UNESCO. CHIACHIO. N.B. 
Proposta de Manuais de Orientação para Estruturação de Sistemas Locais e Estaduais de Assistência Social. Brasília, 2006. MDS/UNESCO. 
MAGALHÃES. E.P. Elaboração de um Modelo de Análise da Gestão Local a partir de quatro dimensões: descentralização, intersetorialidade, 
participação e informação com vistas das necessidades da articulação entre o PAIF e o PBF. Brasília, 2006. MDS/PNUD. MAGALHÃES. E.P. 
Documento Técnico sobre Indicadores para Monitorar e Avaliar a Implantação dos CRAS e a Implementação do PAIF. Brasília, 2008. MDS/PNUD. 
SANTOS. M. Metamorfose do Espaço Habitado: fundamentos teóricos e metodológicos da geografia. São Paulo. Hucitec, 1988. Centro de Referência 
Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP). Referência técnica para atuação do(a) psicólogo(a) no CRAS/SUAS / Conselho Federal de 
Psicologia (CFP). - Brasília, CFP, 2007. Código de processo Civil; Constituição Federal. Sugestões Bibliográficas: BONAVIDES, Paulo. Curso de 
Direito Constitucional. 25ª ed. 2010. LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 17ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. MORAES, Alexandre. 
Direito Constitucional. 29ª.ed. São Paulo: Atlas, 2013. SILVA. José Afonso. Curso de Direito Constitucional. 34ª ed. Malheiros. 2011. CARVALHO 
FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 23ª. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. 24ª. ed. São Paulo: Atlas, 2011. GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 15ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. MELO, Celso 
Antonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. ed 23ª ED. Malheiros Editores. 2007. Constituição Federal. Lei Federal n.º 12.462/11 (Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas). Lei Federal n.º 8.666/93 (Lei de Licitações). CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. 
Vol I – 24ª ed. São Paulo: RT. 2013. CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. Vol II – 22ª ed. São Paulo: RT. 2013. CÂMARA, 
Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. Vol III – 20ª ed. São Paulo: RT. 2013. MARINONI, Luis Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. 
Curso de Processo Civil. São Paulo: RT, 2011. THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 54ª ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2013. THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Vol. II. 48ª ed. 2013, Rio de Janeiro: Forense, 2013. THEODORO 
JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Vol. III – 45ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios do 
Processo Civil na Constituição Federal. São Paulo: RT. NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civi l Comentado. 
São Paulo: RT. KARADA, Kyoshi. Desapropriação: Doutrina e Prática. 9ª ed. São Paulo: Atlas, 2012. SALLES, José Carlos de Moraes. A 
Desapropriação À Luz da Doutrina e da Jurisprudência. 6ª ed. São Paulo: RT, 2009. AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 18. ed. São Paulo: 
Saraiva. 2012. BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. 11. ed. Rio de Janeiro. 2006. CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. 
24. ed. São Paulo: Saraiva. 2012. COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 12. ed. Rio de Janeiro: 52 Forense. 2012. 
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 33. ed. São Paulo: Malheiros Editores. 2012. DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil. São 
Paulo: Saraiva. FIÚZA, César. Direito civil: curso completo. Belo Horizonte: Del Rey. PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. Rio 
de Janeiro: Forense. GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva. COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 
25ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013. REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial. 32ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013. Legislação correlata aos temas 
do programa. 
Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes à área. 

 

02 – OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATEMENTO DE ÁGUA: Uso de produtos químicos, tais como cloro, cal hidratada, sulfato de alumínio, flúor, 
etc; formas de transporte e manuseio dos produtos químicos; Manutenção de ETA; Equipamentos utilizados em ETAs. Controle de vazões: medidores 
utilizados em ETAs; diferentes formas de medição de vazões (vertedores, calha parshall, etc). Coleta de amostras; Conhecimento das técnicas de 
coleta de amostras bem como dos equipamentos e produtos utilizados para análise; conhecimento da importância de executar corretamente uma 
coleta de amostra; identificação das unidades de uma ETA. Monitoramento e operação de ETA: tipos possíveis de estações de tratamento de água. 
Processos físicos, químicos e biológicos em ETA. Consolidação nº 5 - MS - CONAMA 357, que regem a qualidade das águas de Abastecimento 
Público e do Meio Ambiente. Manual de Controle da Qualidade da Água para Técnicos que Trabalham em ETAs. Conceito e classificação e 
recomendação de EPIs. 
Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes à área. 

 

03 – TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA: Noções básicas sobre saneamento: qualidade e abastecimento de 
água, sistemas de esgoto e resíduos gerados no tratamento de água e esgoto (Adensamento e Desidratação de lodo de ETA/ETE). Conhecimento 
dos produtos utilizados para tratamento de água. Preparo de soluções. Noções de medidas de volume, peso e vazão. Tipos de mananciais e formas 
de captação de água para abastecimento público. Noções a respeito do tratamento de água para consumo humano e tratamento de esgoto 
doméstico. Controle da potabilidade da água conforme a Portaria do Ministério da Saúde nº 2914/2011. Análises de rotina em Estações de 
Tratamento de Água – ETA, tais como: pH, turbidez, cloro e cor. Ensaios de coagulação/floculação e interpretação de resultados. Processos de 
tratamento de água empregados em uma ETA: coagulação, floculação, decantação, filtração, desinfecção e fluoretação. Técnicas de amostragem de 
água e esgoto. Características físicas, químicas e biológicas dos esgotos domésticos: sólidos, demanda química de oxigênio (DQO), demanda 
bioquímica de oxigênio (DBO), nutrientes (nitrogênio e fósforo) e coliformes. Importância do tratamento dos esgotos domésticos. Sistemas utilizados 
no tratamento de esgoto: sumidouro, fossa séptica, lagoas de estabilização. Padrões de lançamento de esgoto em corpos de água (Resolução 
CONAMA nº 430/2011). Impactos do lançamento de esgoto sem tratamento nos cursos de água. Noções de educação sanitária. Doenças de 
veiculação hídrica. Equipamentos e instrumentos de laboratório de análise de água e esgotos, reagentes, vidrarias e preparo de soluções químicas. 
Gestão de resíduos sólidos industriais e urbanos: amostragem, acondicionamento, formas de tratamento (reciclagem e compostagem) e formas de 
disposição final de resíduos. LEGISLAÇÃO (LEIS E REGULAMENTOS): Política nacional de meio ambiente; Política Estadual de Meio Ambiente; 
Política Nacional de Saneamento Básico; Política Estadual de Saneamento Básico. Noções de segurança no trabalho: condições e atos inseguros, 
utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e sinalização de segurança: placas, rótulos, entre outros; acidentes no trabalho: causas e 
prevenção. 
Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes à área. 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO ESTARÁ DISPONÍVEL ELETRONICAMENTE 

 
Comissão Supervisora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lamim /MG - CP – Edital nº 001/2020 

Nome completo – Candidato: 

Nº de Inscrição: 

CPF: 

Cargo: Data de nascimento: 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 
( ) Edital 

( ) Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 

( ) Inscrições (erro na grafia do nome) 

( ) Inscrições (omissão do nome – acrescentar boleto bancário quitado) 

( ) Inscrições (erro no nº de inscrição) 

( ) Inscrições (erro no nº da identidade ou CPF) 

( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo) 

( ) Inscrições (indeferimento de inscrição) 

(  ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário)  

( ) Gabarito da Prova Objetiva ou dirigida de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 

( ) Indeferimento Laudo Médico 

( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 

(   ) Outros.  Especificar_   
 

Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva, em duas vias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: —————————————————— ——/——/—— 

 
Assinatura: 

ATENÇÃO: FORMULÁRIO ELETRÔNICO DISPENSA ASSINATURA. VERIFICAR O CRONOGRAMA PARA ENVIO DE RECURSOS. 
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ANEXO III – VAGAS PARA CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM /MG – EDITAL Nº 001/2020 

 
CÓDIGO 

 
CARGO 

 
REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
Nº 

VAGAS 

 
VAGAS 

DEFICIÊNTES 

 
VALOR 

VENCIMENTO 
(R$) 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 
PROVAS 

 
Nº 

QUESTÕES 

 
PESO DAS 

QUESTÕES 

 
01 

ANALISTA JURÍDICO Ensino Superior Completo em Direito. Inscrição 
nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

01 - R$ 3.561,00 R$ 120,00 30 Horas 
Matemática 

Língua Portuguesa 
Conhecimento Específico 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

 
02 

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA 

Ensino Médio Completo. 02 - R$ 1.353,28 R$ 68,00 40 Horas 
Matemática 

Língua Portuguesa 
Conhecimento Específico 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

 

03 

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA 

Curso técnico na área. Registro profissional 
no órgão competente 

01 - R$ 1.715,29 R$ 85,00 40 Horas 
Matemática 

Língua Portuguesa 
Conhecimento Específico 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

Total geral de vagas................................................................................................................04 
As vagas para deficientes estão dentro do número de vagas gerais do Concurso Público. Ver item 5 do Edital. 

 


